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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 31 12020
28 de abril de 2020.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências".

PAULO CESAR DIAS'DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe eac conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Rescíuçâo..

Art. 1· - Fica constitufda uma Comissão' Especial de
Vereadores para a acompanhamento das despesas realizadas pelo Poder Executivo
municipal durante o período de pandemiadecorrente da Covid-19.

Art. 2° - A COmissão Especial será composta de 03 (três)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo Único: A presidência da comissão será exercida
nos termos regimentais.

Art. 3° - A comissão Especial deverá apresentar sua
conclusão no prazo de 180 (cerito e oitenta) dias, podendo ser prorrogada conforme
dispositivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução ~a presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua (
publicação.
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JUSTIFICATIVA
Justifica-se a constituição da presente Comissao Especial

de Vereadores tendo em vista a existência de pandemia do ,COVlD-19 , nos termos

declarados pela Organização Mundial de Saúde.

Justifica-se também a necessidade de isolamento social e que os

atos praticados procedam de forma que seja garantida o funcionamento dessa

comissão, porém seguindo esse preceito.

Dessa forma, os Parlamentares signatários do presente projeto pretende

promover a criação da ccmissãc Especial de Vereadores para intensificar ainda mais

as fiscalizações de Contratos, gastos e compras durante esse periodo de estado de

emergência, cumprindo o trabalho legislativo que impõe a função .
Assim, a urgência e gravidade das questões que envolvem

a presente iniciativa justificam a criação da ccmeeac de Vereadores ora sugerida,
possibilitando a tomada de medidas de interesse público visando atender de forma

legal a aplicação dos reC\JfSOSe gasta0 do dinheiro público .
Diante do exposto, eac essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 28 DIAS DO M~S E ABRIL DE 2020.
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Estado de Sio Paulo

RESOLUÇÃO N!!. 26/2020
DE 28 DE ABRIL DE 2020

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências" .

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resoluçao:-

Art. i" - Fica constitulda uma Comissão Especial de
Vereadores para a acompanhamento das despesas realizadas pelo Poder
Executivo Municipal durante o período de pandemia decorrente da Covid-19.

Art. 2° - A Comissão Especial será composta de 03
(três) Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a
proporcionalidade partidária.

Parágrafo Único: A presidência da comissão será
exercida nos termos regimentais.

Art. 3° - A comissão Especial deverá apresentar sua
conclusão no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da
presente Resolução correrão á conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTlCA D

PRESIDENTE DA CÂMARA
, NA, 28 DE ABRIL DE 2020.

PAULO CÉS IAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa âm e afixada no local de costume
na data supra.
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 28 de abril
de 2020 to! apresentado pelo Vereador' Armelino Moreira Junior o
Projeto de Resolução na. 31/2020 que 'Coristitui Comissão Especial
de Veredores e dá outras providências....sendo entregue fotocópias
aos Srs. Vereadores(as).
cernnco-mele. independente de parecer das Comissões,nos termos
do parágrafo 2-º.do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº-. 31(2020 fel colocado em discussão e votação na
norilinalOrdé do Dia da mesma Sessão Ordinária. sendo- . . .,

'aprovado P9 . animi de dos Srs. Vereadores(as).
Certifico ~ Im te. .q e em face da aprovação do Projeto de
Rescluçã ne. 31 2020 oi promulgada a Resolução ne. 26/2020,de,
28 de ab i ae'20 O.
lbiúna, e abri de 2

AMAU IG EIRA

PR SSOLEGISLATIVO

•
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lOUro. lO doóbril d. 21120~ 11 Preto;"",, da full,d. TlI(~I;'" ••• Ibjtln. DIARIO OFICIAL ELETR6NlCO
Uoo <Ia""l<wra
M,9' S.,1Io p.""õti" •• in,<:>iQÕ.,~"",""'aoi."" ••• o do m_. d. O""em
do Dia. pélOP',",OimproO'\lg""o, d. 3'('r<lo) mitHJ••••. oom .0 ,."ôçOe$ comio••
no FlsgirMoto InlOr""

§1" A cha"- I>B'"o uoo da p""'ra •• nl po, o•.•• m de inocnção. mod...,1O
••••• ""n"""o;ooado pelO"""i<leote ~.' ••.•• lio.

OOoccnlonlmla;
IV_ mamer· •• conectado ao disposilivo e ao si'~,s.m entreg., a ",,""m,
~ iotern.rpçõ<", e"'l""nto <lunl, S 5e$Sao pelo mod.~d_ remolO:

v _ olO,"ro>rpO;SlçAoPúbico.d••péS.o •• quo ~ '."""POn.mO""_; a,
VI_ po•• ,••••• doqu.dam",,1O com "".lUitlo """dógM du,an'o a "",1<uç;IIa da
:"S5ào pela madoidado ramolO.

§2· NA<>~a,"",do oradores In"";'oo. o p••••ldonlO do", por .""""M. a 01._ P.rllg",ro ""Ico. Ao!I""",,, ào .~., f'OIa moO._ .-.mo" •• ol""IPl'"a
ruSs!o' o••••• S&. ~X1_OIn""," e Omin"" •• , "" quo 0<>Ub<i<,

M, 10 A ooloçào o. pmcaOlmon•••• o.v<! p.,mltl, qLJOo ''''.m •• fIOlOQual
•• iWá. ""••çao por moio .Irlual, ;o"ntiflqtJém. posidonam.nto do voto 00
~monlO,oom o.opçOe. 'SIM'e 'NÂO', bem como 'ABSTENÇÃO' nos """'.
'prelO,to. no R~'gim.nlo lot.mo d. C.mo", MUn<cipol,

§" A """",,,do r>OtO• "" •• çao noml".1 "a •••• ~o. 1"'). trIOdallO.oe _ota,
atondot"" <olaçao' do p_imen'o. com """ •• o .-.010 <los slslOm•• ullllz&-
<Ir ,I. cama ••. om di,posillvo provlamon •• cada"""",
§ ,.",",ogls"", o Voto, o V • ...- d.""'" poslclon.' •••• rMn," à camora
<!e·ocu dlsposilM> pa", a ClIpIU" da Imagem "'áudio, p.ra Iios d. ""enlU.1
audiloria.
§3' O Q<JOf\Jmde \tO\aç1l,'-..,râ' ap,"""" a...,naii para os Ve'--'" Que..,
ao~._ ooneolado. e ,~ue I""feri",,,, seu" _. conoigno-'" ••n. ao,
de."""eOla<lOS, o.lvo P'O~I""' •• ~onIOOS.

§ 4' A """olus.!o dos voto, "'ll••••adoo pélo. v..-oao""" ."'~ OI.ponlb~I>.>d.
.u''''''''tlo.m.n," no s~lo olotrôr\loo'OlIcial ~. Clma •• Municipal. eIou na. m;·
dia. oocIai. oa C•••.

M. 11 Haven~o 1"'"""0 oiolO"'" de "ld.<><><>fflerMcl•• 0<1qoe tmposoif>jJi!e
,e" funcio_to. O p"".tIente facá o"m_ nomi"", ~ quo o v..-..dor
doola•• ,5$u \lOtO~.lm.nIO.

Pa,~ro ,mico. _rva--oo liC~m.'a Mun~lf'OIa .doç;lo ~o um grupo r.,~o-
do por apllca1i"'; para. ,lIomoo. dos "",,",oor •• , om ""00 00 r."'a 00 ,Iot.""
no mon>ento oa ",,"'ç!o,

Ala d •••••• 'O.s fIOlamod._ romo",

M. 12 As atas d••••• SÕ<ISp.la mod.lidade remOta se<ào di.ponibilii.d.s ~
.n"'- a <:a<Iaum dos __ .dor"",. casO ~aja necossid.d. d. nHilic.çao,
o '··''9,••do d.,.,a ""'LlBro,.S mOdlfK:aÇiies._do.o p,esidonlO' d.·,.~
§ I' Con,!uld. a ••••"'0 pOl. moo.li(l""" ",,,",,,,, o opa,,,,,,,, o" si."''';. O."'
o "'m"""" de omi•• r.o do re9'""0 oompl."'. que .e,1I I\oo'r<IloqadopelO Pto_
,Io.nte.

§ 2' O ",g"!rO """,pio'" ,.'" • ata da ••••• !Io p.o. mod.Mao ••• moi. a s.,
pu~~oado no ,Itio _nlco,da C!lm••.• Municipal.

D0"""" do V-.dor par. ~Iclp.ção fia •••• !Io tomOta

Ar\. 13. Cabo<á ao Venoadoc
I _ l""vldot><lar OQulp• ...,,'" oomp.~1'el p••.• ""no>:.\o 11 Rodn MtJfJdi.1d.
ComP"loooreG Ilntomel). oom bono. la'!l"Ql>O pO'mil. Qua~oa<kido """'mio·
,00 ê "'_ do,<luokl~ vldoo:

11_ utlll•• , ""ulpomon'" Quo possua di'po.i'i"" oe cam.", front.ll>abi,tatla •
""m ooasslbllloaoo remo'.:

111 _ fom."" n(imo", Oe <:mia'" telefônico .Iou e_roço ."'lrdnico do redo
•ol>al P'l'O •• C<Ibó""",'" <lo m.n"-"". MS caso. d. pane do .i.tem. de ,i·

•

In'egração ""m' soIuçõe. !e<noIOgi<:.s

Arl 14, A h'''''9'''ção do .Io'.mo o. -.:ools'ê<;,C1. """.'" 1n""9'ar ., .01U-
~. too""lógica. ol.poniv$$ ". C!lma"" ou qu. "",,~.m a _ d•• "",,"M"••
ou adquin"a,

Art, 15. O PrMld.n'. d. Clima", IIoI<1nicipal".oIdl'" .ob", '" caso. omisso.,

ArL 16. EnQu.n'" oubsfoll, a _Id.do <lo afa.~man'o "",Ial, do •• r;' ••• ,
InSli'uloo, otraw.. de Ato do PresldMcI. nos l«mo. doM, 76,11,"'., n" , .• i••
'em. ,.moto o. Ira""'o p.ra ,o. s.rvldores o. Clm.r. Municipal. na m.l..- lTl8-
did;, """,""', além de oulres medida •••••• poos/bill.m o ofr,,".menlo .ocio!.

M,H. Cabo,i;, _o Ol,olora do Clma,., OI'!K1"1iI>UI.a,nu"",,,, ,"lof&1ico
p., •• uporto aos Vereadores, du",n'" as ••••• 0•••• mola •.

VIgência

M. 18. EOIOR.,oluçâo ""Ira em.1so< na do'. d. $Ua oubiloaç!o,
GABINETEDO PRESIENTE DACÂMARAMUNICIPALDA ESTANCIATURIS-
llCA DE IBlüNA, 28 'DEABRILDE 2020

PAULO C~SAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Pub~cada na _,...,ria AdminislnlU•• d. Com.ra s a1i•• tt. no 10001de cost""
me n. 001. ,up',;.

MARCOS PIRES DE C/l.MARGO
SECRETAR'IO ADMINISTRATIVO

RESOLUçAO NO.26/2020
DE 28 DE ABRIL DE 2020

·CoflSÜl1JlCOOlisoão Esp.cial d. Ve_tIo";. e tIil ""_ pro,;oê'lci •• ".

PAULO C~SAR DIAS DE MORAES, Ptosio.n'. d. Câmo •• Mu""lpal rio E,_
!anei. TurlsUcodo Il>iuna." •• rodo<I•• alrlb"iQÕe,quo", oão CO_.

FAZSABER que s Clima,. Mu",cipal .P""'ou •• 0 p"""ull/O a '-.9"1"" Ré..,.
luçao;· •

M, " • Fie. con.üluld. uma Comis,ilo Eopeciol de VelO"".,"" p.""a ocom-
~nl>amooto das despesa. reaJj..o •• oelo p.,.., Ese<uti"" Muoloi".1 o••.• n'"
o [H"11ldo de pendemio deoorrent. d. C<Md-19.

Art, 2". A'Coml".o .Eopoçl.I •• r" oo"'pc.1O d. 03 I~")V•• _"', õndlcado.
pelo P""'i<lente <I. Cám'o,., _110"0 a "",[>iIrolon.lid_ ~lOârl.,
Parágrafo Un~o: A prvsi<lênç;" d. comi•••••• nl .-.. no. tormos <oglmon_
1.ls .
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'M. 3~ ·A'""" ••"o E.p.oiOl dev.rá op""'ont., ."" ""'01"_ no prazo <I•• '80 PubllcaOO•• Secretaria AOmlnlStralOi"d. ClIma,. ••alil<_ 00 local •• ",,",u_
lcon",,, 0""""'1 d;••. pod""do ,., ""'''''9ad. "",krtmo Oi'po.i\ivo ~",",,"". me n. d.ta SlJPflI.

AII_4·•As do.p •••• <kioo~.nt<tgda e"",,'''o d. prH8nto Ro",,'uçllo """ ••,110
à conta de dol••• o """,me_ ptopne, co,,,,~nad. 00 o,,,.,,,enlo \I1gonto,
>Uj!leme_ •.• ,. noceosâ<io.

M_ 5" _ ~••• Rasoluç.!o .n~~ em VI~orno 001. de """ ~;'"' •• o,

GABINETE,DO PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICiPAl DA ESTÂNCIA tu.
RisTICA DE IBIIiNA.28 DE ABRILDE 2{J2~_

PAULO CéSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

PuI>Iioad. nO$0<", •• ,1. Mministroliv. d. C~m••••• fi•• d. nO"""" "" ",,.bJ-
mo no d.'. ,upta,

Marco, Pires •• Camo'll"
Se"","!,'" Mminislrativo

ATON,·12712020
DE 2a DE ABRIL OUOOO,

DÓ$p~ ..,... •• pto~ogaçao do Alo n,· 125 d. 25 d. ,mOfÇ<l' •. 2020 P"'" I,",
de p'"".oçao il infecÇão. ; propa.gacaa da COVID-19 na Ambila d. camata
M""ócipal <kIlbI"na _ SP

O PR~SIDENTE DA cAMARA MUNICIPALDA ESTÂNCIA T\JRISTICA DE
IBIUNA.na uso dos atrit>ulç/l'" q•• lho _ 00<1_" pola .rogo 76, ina,o 11,
a1lno. "a". n" I da ROQlmontoInlemo:

CONSIDERANDO o no"" •• lood. d. prorrogação d•• medid•• já .dal.d ••
~ 00. do_jI<l!•• nç/io. into",iia • ;,.propagaçia do ,;ru. co";d _19:

CONSIDERANDOo g,_li'Ia .,,, •••oto do numoro d. caso, ,u5ll<rilos o canti,"
maOOi..bern cama" ;ndi..,otlv.1 n..,O,.idod. d. lOol_to >0""'1;

CONSIDERANDO. lirnllaÇllad. """"im.nto 00 P.:.hlioo1" "'" andamooto. a
,0""",,,00 d•• SO$$6o<Ordl"'''' "" forma jI<l!O<incial• d.mal. p,ov,i1on<ias
• <latad•• ,

CONSIDEAANDO $ quo,,"'."o _Inarta .m todo O E$lado d. SAa Paulo
.' e _, da ""'<_ n,' 64,aal ,de 22 d. "'.,'" de2020, ""'~O'Joda". "di.
I ~ ",.io d. 2020;

RESOLVE:

M. I'_FiOilI""",o90C10,no Colmo,. MUtlI<ipalda E,lãnoio Tu,r•• l"" de Ebiúna,
a Si.-. Remoto o. Tmo.lha. _,..",0. do Ala n" 125 de 25 do """ço do
:I~:I~.oi" a di. W"" moio de=
AlI. Z' _ E.le Ato ""Ir•• m' •• m 2a d. abril de 2020_

GA5INE;TE DO PRESIOENTE DA CÂMARAMUNICIPÁLDA ESTÂNCIA TU,
RlimCA DE laIUNA, ee DE /IllRll DE 2020.

pAULO CgSAR DIASDE MORAES
PRESIDENTE

PAULOC~SAR DIAS DE MORAES
PIlESIDENTE

•

Ma""", PI,,', oa Com.rgo
Sê<tet:!no Ad",,,,, •••aII,,,,

~DITAl D~ CONVOCAÇÃO

PAULO CIôSAR DIAS,DE MORAES, P,..id.o," da Cam.,~ Muo""p.1 d. e,..
!ãncla TuO,ti"" de Iblúna. no "'O "'lO ","bulç6eo quo I"" o.looo"'o"'oo 1>"10
MIIgo 24. Incisa IV, loira 'a' do Regi_ In,"""" $ ,"MÓ .m,vi••• o••• igM-
ola. do I>"_~,ofounieCldo MIgo 48 do~" Cam~_ •• ' fIO,101 (~RFI. <kI04
de maio do 2000, quo 'E._oca """"as do nnança. polbllcas volta<l•• para
• re'pooS!lbiI_ n.'gestão fi"",1 o dá """as providências': e da AI1igo44
<Ia L.i no, 10.257, de lO ""'iolho do :1001 qLlO 'Rogolamenlo ""."ligas 182 e
I~ d. Con.~luiçãa Fe~.raI. e.t.t>olO<>edireb-ize. 9""" do [><>l""""'b.na e
dá <IUtra,O~""i.s-:-

CONVOCA a. S.nho,., Varoaoo"" mombros da Comissão de I'lnaoças 9
OrÇamonto, domais "",.odo''''I''), segmonto. e ",,~d •••• , ,oi>"_1iYa 010
ela•• o, e !>DPUloç/ioem go,al p"" um. AoJd..,co. F'Ub1o"";, '001"0"'0 00 d",
25 de maio de 2Il2{l,às 9 har..,. para , •••••. da 'egO""''''

I _ oew,", o""iM"'" e 00<10,,10pública sobre OProjeto de ~.; nO. 20<1:I02ll
que -O"póo """."0 ól~e, ~.""'i•.p.", el• ..,....,.., d. L.al0_
mo"•••••d. ~021 edá "O"", pmY~-"

AA""iênoõ. PU"""" w-otorá ""'" o pa<tloip.ç!o p'e..."o';l da Comlodo d. F"
oor>ç.'" Dtçam""to do C~m.," 'Municipal. dto _o ••"un •• do Podo, El<OCu,
,I"" Muni<;lpal,o se,. Uan"",ilId. ao vive """"'" d. plataforma •••De"""""","
QLJO po<l.r:I Oor acossod. atravós do portol da C~ma •• Mumapal <Ia E••• """,
Tu,I••1cado lbiuno. possibilitando a paMioipaçlio dos inIBrossada.

Dê--s9 _oia do oonvcocaçaa ao Co"", do Exoculivc o aos Socrer"rios do Ad,
mln!3V~, Flnan •• ", Go,orn,,, Con~oI. o Arrocadaç/io: • Rend •• Inlem •• da
Munloif'io. para o ofeIi"" cumprimento d. L.eiComplemenlllf na, 101 _ L..Id.
Respon •• bili<l8deFi"".1 e óa L." no. 10.:157.

GA61NETE DO PRESIDENTE DA CAMARAMUNICIPALDA ESTÂNCIA TU_
RISTlCA DE laIUNA, ZB DE Al3Rll DE 2020 •

PAULOCWR DIAS DE MORAES
PIlESIDENTE

PIJ~i«>do na&c_na Aoj"'''''_a da cama••• a_ no local do COMU-
m. nad ••• S\J"...

MARCOS PIRES DE CAMARGO
&c_no' Admini.~",;,,,,
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
R\i&"-•••u'\olo aabosa T•.•••••• Eli~. 314 18150-090_Ibiún~ _ sp_ - FonetF~"' (15)3241_;1

"""",jbiu"","".I"",br_ail: r.'.@-biLina.sp_l6obl

CERTIOÃO:
Certifico que a Resolução ns.26/2020, de 28.de abril de 2020
de março.' e 2 0, foi publicada rio jornal "Diário Oficial
êíetrõnicc" da Pr eitura da Estância Turística de lbiúna",
edição riº-. 757 - no XVIll, de 30 de abril de 2020, pág,inas
12 e t; .ntada publicaçâc ao Projeto de Resolução ri>!,
31/2 O n prese e data.
Ibiún ,18 e mai de 2020.

AM ee. VIEIRA
PRocesso LEGISLATIVO

•



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
EstadQ de São Paulo

R••••MauriciDBarbosa Tavares Ella., ~1~_'18150.(100_ Ibiúno _ SI'. _ fone/Fax: (15) 3241.12S6
wwwibiuna.sP.leÇl.br-e-mall: falolfillbluna.sp.leA.br

ATO N:Q 128f2020
De 08 de maio de 2020.

Indica Vereadores para a composição da Comissão
Especial de Vereadores criada pela Resolução n.s 26 de
26 de abril de 2020,

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63,
parágrafo §40 do Regimento Interno:

RESOLVE:

Art 1° - Ficam indicados os Vereadores Pedro Luiz
Ferreira e Carlos EduardO' Gomes para integrarem a comissão Especial de
Vereadores constituída pela Resolução n,'' 26 'de 28 de abril de 2020 'para o
acompanhamento das despesas realizadas pelo Poder Executivo Mu"idpal durante o
período de pandemia decorrente da covio-ts.

Art 2'" - A Presidência da Comissão será exercida pelo
Vereador Armelino Moreira Junior, conforme previsão do Artigo 63, §5° do Regimento
interno da Câmara Municipal.

publicação.
Art 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 08 DE AIO DE 2020.

PAULO CE AS DE MORAES
PRESIDENTE

Publique-se:-

PAULO CESAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

~~t~i~~~;a~a Secretaria Administrati: .~CârTiãi'ae afixado no local de costume na

~
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Ruo Mourlclo 80_ Tav''''H Elias, 314 '1815ll-OOO- Ibiú". _ SP .• Fone/F~", 115)3 1 _1266

IYWWibluna.SD.log_br •• maU: !a!e@jI>iuo".'QItig.br

CERTIDÃO:
Certifico que nos termos do artigo 2l!_doaResoluçác ne. 26/2.02.0;de
28 de aqril de 2.02.0,foram nomeados através de Alo nº. 128/2.02.0,
de .08 de maio (le2Q2Q, os Vereadores Armelino Moreira Junior,
certos. Eduardo ecmee e Pedro Luiz Ferreira para integrarem a
Comissão Especja de reaccres- para o acompanhamento das
despesas realizadas pel Poder Executivo Municipal durante o
periodo de paridemia deco ente da covrd-ts.
Certifico ma(a, em virtud da elaboração do Ato' ng. 128/2Q?O,
nomeando /:, n rantes a Comissão Especial, faço a juntada ao
processo roje de Re olução ng.3112Q2Q, na presente data.
Ibiúna, 18 maio çle 2.02 ,

A AURIG IEL VIEIRA
SECRETÁR DOP ESSOLEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIUNA
'·V"._ri'" Ilul>\<".Mo;.'"" Umo"

•• t.do rl••• " p,"lo

ATO N."1Z8IZOZO
Da 08 ele maio ele zozd.

Indka Vereadores para a composição da Comissão Especial de
Vereadores criada pela Resolução n,' 26 de 28 de abril de 2(120.

O PRESIDENTE; DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIATU-
RISTICA DE IBIUNA, no uso das atribuições que lhe são confen-
das pelo artigo 63. parágrafo §4' do Regimento Interno,

RESOLVE:

peitos e conf,rmados. bem como a indiscutivel necessidade de
isolamento social;

CONSIDERANDO a limitação de alendimento ao público ja em
andamento. a suspensão das Sessões Ordinarias de forma pre_
senciai e demais providencias adotadas:

CONSIDERANDO a quarentena determinada em todo o Estado
de São Paulo através do Oe",elo n,' 64.881 de 22 da março de
2020. prorrogado até o dia 31 de maio de 2020:

RESOLVE:

Alt. l' _ Fica protrogado, na Câmara Munici]>alda Eslancia Turis-
ti<lade Ibiuna, OSistema Remoto de Trabalho; nos termos do Ato
n.· 125 de 25 de março de 2020, até o dia 31 de maio de 2020.

Art. Z" - Este Ato entra em vigor em 08 de maio de 2020.
Art, l' - Ficam indicados os Vereadores Pedro Luiz FerTelrae Car-
1- 'õduardo Gomes para integrarem a Comissão Especial de Ve- GABINETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES-
~ .cree consmulda pela Resoluçllo n.' 26 de 26 de abril de 2020 TANCIA TURlsTICADE IBIUNA.OI! DE MAtO DE 2(120.
"para o acompanhamento das despesas realizadas pelo Poder
Executivo Muni<lipal durante o perlodo de pandemia decorrente PAULO CESAR DIAS DE MORAES
da Covid-19, PRESIDENTE

Art, 2' - A Presidência da Comissão será exercida pelo V•••.eador Publique-sa,·
Armellno Moreira Junior, conforme previsão do Artigo 63. §S' do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art, 3' _Este Ato·entra em vigor na dala de sua publicação,

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ES- Publioado na SecretaMa AdminisltaUva da Colmara e afixado no
TANCIA TURISnCADE IBIUNA, 08 DE MAIO DE 2020. looal de coslume na data supra.

PAULO CESAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publique-se:-

PAULO CESAR DIAS DE MORAES MARCOS PIRES DE CAMARGO
PRESIDENTE Seeremr;o Administrativo

PAULO CESAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na seeeiene Administrativa da Câmara e afixado no
jeca! de costume na data·supra.

MARCOS PIRES DE CAMARGO
Secremrio Administrativo

ATO N.'1291Z020
OE 08 DE MAIO DE 2020.

Dlspae sobre a prorrogaç!lo do Ato n,' 125 de 25 de março de
2(120 para fins de prewmçào à infecçao e 11propagação do CO·
VID·19 no ámbito da Câmara Munic:;palde Ibiuna _ SP.

O.PRESIDENTE. DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA ruo
RISTICADE IBIUNA, no uso das atribui~e$ que lhe são oonf•••.~
das.pelo artigo 76. inc:;oo11,alinea "a". n 1 do Regimento Intemo:

CONSIDERANDO a ""c.essidado do prorrogação das medidas já
adotadas pafa fins de Pfevenç!lo à infecção e à propagaç!lo do
virus covid -19; .,

CONSIDERANDO o gradativo aumento do número de casos sus-

•

DESDE o DOMINGO. 22103, t:OMtRCIOS. BARES,
RESTAURANTES E OUTROS 5ERVIÇOS NÃo ESSENCIAIS
OEVERÃO SUSPENDER O ATENDIMENTO ~O PÚBlICO_

A MEDIDA Vt5~ P~OTEGER ~ PQPULAçÀO 00 COV'0-19



CERTIDÃO:
Oértifico qu Ato '2, 128/2020, de 08.de maio de 2020, foi
publicado-no jornal 'Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura da
E,stãncil'Turistica d lblúne", edição ns. 759 - alio XVIII, de
15 dei m' de 20 o, página 08, 'juntada a publicação ao
Prcj o' e soluç c.nc. 3112020 na presente data..
Ibiú a 18 d maio ,e~2020.

C'ÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA r-

Estado de São Paulo
_ M•••,lol" lIatbou T•••a••••E1•••• '314 181l1O.ooo _lbIúna _ sP': _FanelF.~, (1'5)32:f1 - 2fi

"""""lb.,n•.sD.ioa b( •.•••••11:la!e@lbiuoa"so,l.obr

U I GAB IELVIEIRA
SECR ÂR10' PRO ESSOLEGISLATlVO'
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